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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 
 
OBRA:Recapeamento Asfáltico de vias de acesso ao entreposto Ceagesp de Marília 
LOCAIS: Rua Reverendo Crisanto César, Avenida Edgar Santa Fé Cruz, Avenida 
Antonieta Altenfelder e Avenida João Martins Coelho. 
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ESPECIFICAÇÕES DA OBRA 

 

1.1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

Deverá fornecer materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 
para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 
Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço 
galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; 
Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em 
madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme 
especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado 
de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará), de 3 x 3. 

 
 
2.1. LIMPEZA DE ÁREA – VARRIÇÃO DE PAVIMENTO PARA RECAPEAMENTO 

 
Nesta fase compreende toda a limpeza do local de trabalho, removendo todo o 
material inservível para bons resultados dos trabalhos, lançando-os em bota-fora 
designados pela fiscalização. 

 
2.2. IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE RR-1C 

 
Compreende a pintura de ligação com RR-1C com taxa de 0,5 a 0,8 litros por 
metro quadrado. 

 
2.3. CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A 

QUENTE (CBUQ) FAIXA "C" COM CAP 50/70 ESPESSURA H=3,00 cm 

COMPACTADO 

 
Compreende a aplicação da camada de rolamento em concreto asfáltico 
(betuminoso) usinado a quente (CBUQ) faixa “C” com cap 50/70, devendo ser 
aprovado previamente com ensaios de granulometria e teor de betume, 
temperatura de 150 ºC e Marchall seguindo normas do DNIT. Será espalhado com 
vibro-acabadora, compactado com rolo de pneus, rolo tanden, e vibro liso. A 
espessura mínima compactada será de 3,00 cm, com ensaios. 
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CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1. Os serviços serão requisitados mediante Ordem de Serviço ou instrumento 

equivalente expedido pela Secretaria Municipal de Obras públicas. 

1.2. Os serviços deverão ser realizados em conformidade com as exigências técnicas 

pertinentes aos mesmos, sob a supervisão, orientação e fiscalização de 

funcionário do órgão contratante. 

1.3. A CONTRATADA receberá informações e orientações pertinentes a execução 

dos serviços, objetivando qualidade e rendimento nos serviços prestados. 

1.4. Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA no local indicado pela 

contratante. 

1.5. Os empregados da CONTRATADA deverão estar devidamente uniformizados e 

em total conformidade com a legislação trabalhista vigente. 

1.6. Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá manter veículo 

adequado para o transporte do equipamento juntamente com o operador, caso 

haja necessidade de deslocamentos para outros locais dentro do município 

contratante, os deslocamentos ficarão sob as expensas e responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A Prefeitura Municipal de Marília ora Contratante designará representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

2.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

3.3. O representante da Secretaria de Obras Públicas anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis, inclusive remetendo cópia de todo o procedimento a Administração para 

ciência e medidas que forem cabíveis. 

 

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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3.1. A medição dos serviços efetivamente executados será realizada de acordo o 

período estabelecido pelo órgão contratante, respeitando-se o prazo máximo de 30 

(trinta) dias, ou por ocasião da conclusão dos serviços, com base no total executado. 

3.2. A execução e a qualidade dos serviços, bem como sua respectiva medição serão 

acompanhadas e aprovadas pelo fiscal do órgão contratante. 

3.3. A Prefeitura pagará à CONTRATADA somente os serviços efetivamente 

executados, recebidos e aprovados por seu fiscal. 

 

 
 
 

     
 
 
 

Prefeitura do Município de Marília, aos 01/04/2026 . 
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